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S1­C4T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  15504.017285/2010­02 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  1401­001.460  –  4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  10 de dezembro de 2015 

Matéria  IRPJ  

Recorrente  COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS  ­ COPASA MG 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA ­ IRPJ 
Ano­calendário: 2005 

PREJUÍZOS NÃO OPERACIONAIS. COMPENSAÇÃO. 

Os prejuízos não operacionais, apurados pelas pessoas jurídicas, a partir de 1º 
de janeiro de 1996, somente poderão ser compensados com lucros da mesma 
natureza,  observado  o  limite  de  30%  (trinta  por  cento)  do  lucro  líquido 
ajustado. 

Os  prejuízos  não  operacionais  decorrentes  das  alienações  de  bens  do  ativo 
imobilizado estão  inseridos nessa restrição. No entanto, ela não se aplica às 
perdas  decorrentes  de  baixa  de  bens  ou  direitos  do  ativo  permanente  em 
virtude  de  terem  se  tornado  imprestáveis,  obsoletos  ou  caído  em  desuso, 
ainda que posteriormente venham a ser alienados como sucata. 

DECADÊNCIA. REGRA GERAL. 

O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue­se após 
5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que 
o lançamento poderia ter sido efetuado. 

Restando constatado, entre a data da ciência do auto de infração e a data do 
fato gerador, prazo menor do que cinco anos, não há falar em decadência. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado  por  unanimidade  de  votos,  NEGAR 
provimento ao recurso., nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.  

 
(assinado digitalmente) 
Antonio Bezerra Neto ­ Presidente 
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 Ano-calendário: 2005
 PREJUÍZOS NÃO OPERACIONAIS. COMPENSAÇÃO.
 Os prejuízos não operacionais, apurados pelas pessoas jurídicas, a partir de 1º de janeiro de 1996, somente poderão ser compensados com lucros da mesma natureza, observado o limite de 30% (trinta por cento) do lucro líquido ajustado.
 Os prejuízos não operacionais decorrentes das alienações de bens do ativo imobilizado estão inseridos nessa restrição. No entanto, ela não se aplica às perdas decorrentes de baixa de bens ou direitos do ativo permanente em virtude de terem se tornado imprestáveis, obsoletos ou caído em desuso, ainda que posteriormente venham a ser alienados como sucata.
 DECADÊNCIA. REGRA GERAL.
 O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
 Restando constatado, entre a data da ciência do auto de infração e a data do fato gerador, prazo menor do que cinco anos, não há falar em decadência.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso., nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 
 
 (assinado digitalmente)
 Antonio Bezerra Neto - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Fernando Luiz Gomes de Mattos - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Antonio Bezerra Neto (Presidente), Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, Fernando Luiz Gomes de Mattos, Marcos de Aguiar Villas Boas, Ricardo Marozzi Gregorio e Lívia De Carli Germano.
 
  Por bem descrever os fatos, adoto e transcrevo o relatório que consta da decisão de piso, fls. 530-535:
I � DO LANÇAMENTO.
Contra o Contribuinte, pessoa jurídica, já qualificada nos autos, foi lavrado em 04 de outubro de 2010 o Auto de Infração de fls. 04/06, que exige o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica � IRPJ, no valor de R$ 2.347.855,16, cumulado com multa de ofício e juros de mora pertinentes calculados até 30/09/2010.
I.1 -DA REVISÃO DO LANÇAMENTO
Posteriormente à lavratura e cientificação do Auto de Infração de fls. 04/06, constatou-se a necessidade de proceder-se à sua revisão, em razão de:


I.2 - DO NOVO AUTO DE INFRAÇÃO
Em 20 de outubro de 2010, substituindo o de fls. 04/06, foi lavrado o Auto de Infração de fls. 93/96, exigindo o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica � IRPJ, no valor de R$ 2.347.855,16, cumulado com multa de ofício e juros de mora pertinentes calculados até 30/09/2010.
I.3 - DESCRIÇÃO DOS FATOS.
Na descrição dos fatos, a Fiscalização fez as anotações abaixo transcritas:

I.4 - DO TERMO DE VERIFICAÇÃO FISCAL - TVF (fls. 100/103).
Eis os principais pontos abordados pela Fiscalização.


II � DA IMPUGNAÇÃO.
Tendo sido dele cientificado em 25/10/2010 (vide �AR�, de fls. 106/107), o sujeito passivo contestou o lançamento em 23/11/2010, mediante o instrumento de fls. 108/115. Adiante compendiam-se suas razões.
II.1- DOS FATOS
Inicialmente, a Impugnante, após narrar os fatos da autuação, salienta que os valores exigidos, porém, quer no tocante do IRPJ, multa ou juros, são manifestamente indevidos.
II.2- PRELIMINARES
II.2.1 � Da Tempestividade
A Impugnante destaca a tempestividade da defesa apresentada.
II.2.2 � Da Decadência dos Valores Lançados
Diz, os valores exigidos dizem respeito a valores, supostamente devidos, decorrentes de suposto uso indevido da Compensação de Prejuízos Fiscais dos anos-calendário de 1999 a 2002. No entanto, já decaiu o direito de a Fazenda constituir o crédito tributário relativamente aos anos-calendário de 1999 a 2002, em vista do que prescreve o CTN, em seu art. 150, §4º. Cita, além do CTN, o art. 74, §5º, da Lei nº 9.430, de 1996.
Alega:

II.3 � DA FUNDAMENTAÇÃO QUANTO AO MÉRITO DA INCONSISTÊNCIA DA COBRANÇA
Alega que autuação não prospera, em virtude de pontos essenciais que o Fisco esqueceu de verificar.

[...]



A 2ª Turma da DRJ Rio de Janeiro I, por unanimidade, julgou improcedente a impugnação, por meio de Acórdão assim ementado (fls. 529):
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2005
PREJUÍZOS NÃO OPERACIONAIS. COMPENSAÇÃO.
Os prejuízos não operacionais, apurados pelas pessoas jurídicas, a partir de 1º de janeiro de 1996, somente poderão ser compensados com lucros da mesma natureza, observado o limite de 30% (trinta por cento) do lucro líquido ajustado.
Os prejuízos não operacionais decorrentes das alienações de bens do ativo imobilizado estão inseridos nessa restrição. No entanto, ela não se aplica às perdas decorrentes de baixa de bens ou direitos do ativo permanente em virtude de terem se tornado imprestáveis, obsoletos ou caído em desuso, ainda que posteriormente venham a ser alienados como sucata.
DECADÊNCIA. REGRA GERAL.
O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
Restando constatado, entre a data da ciência do auto de infração e a data do fato gerador, prazo menor do que cinco anos, não há falar em decadência.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Cientificada do Acórdão em 12/04/2012 (fls. 545), a contribuinte apresentou em 11/05/2012 o recurso voluntário de fls. 547-557, argüindo apenas a decadência do direito de a Fazenda Nacional questionar eventual uso indevido de compensação de prejuízos fiscais referentes aos anos-calendário de 1999 e 2002, uma vez que o início da presente ação fiscal (28/05/2010) bem como a lavratura do auto de infração (20/10/2002) teriam ocorrido após o decurso do prazo decadencial. A recorrente não questionou o mérito da presente autuação.
É o relatório.










 Conselheiro Fernando Luiz Gomes de Mattos - Relator
O recurso atende aos requisitos legais, razão pela qual deve ser conhecido.
Em sua peça recursal, a contribuinte limitou-se a argüir a decadência do direito de constituição do crédito tributário objeto do presente processo, abstendo-se de questionar o mérito da presente autuação.
Preliminar de decadência
A recorrente, assim como fez na fase impugnatória, argüiu a decadência, sustentando que valores ora exigidos decorrem da compensação de prejuízos fiscais apurados nos anos-calendário de 1999 e 2002. 
Com base no art. 150, §4º, do CTN, a recorrente entende que ocorreu a decadência, pelo decurso do prazo de mais de 5 (anos) entre a data dos fatos geradores (anos de 1999 e 2002) e a ciência do lançamento (2010). Neste sentido, fez referência ao art. 74, §5º, da Lei nº 9.430, de 1996.
Não assiste razão à recorrente.
Conforme relatado, a glosa de prejuízos fiscais efetuada pela Fiscalização refere-se ao ano-calendário de 2005, cujo fato gerador se deu em 31/12/2005.
A referência feita pela recorrente ao art. 74, §5º, da Lei nº 9.430/96, não guarda nenhuma relação com o caso concreto. A citada norma estabelece o prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação, para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo. No caso em apreço, contudo, estamos tratando de compensação de prejuízos fiscais (compensáveis para fins do imposto de renda), sujeito a regras específicas, dentre as quais a observância do limite de 30% (trinta por cento) do lucro líquido ajustado.
Sobre o tema, manifestou-se com muita propriedade o acórdão recorrido, fls. 536-537:
[...] o fato de a base tributável ter decorrido da glosa de prejuízos apurados antes do ano-calendário de 2005, compensados de forma indevida, não desloca o fato gerador da infração para os anos em que os prejuízos foram efetivamente apurados (1999 e 2002). A infração que se constatou diz respeito à compensação indevida do saldo prejuízos não operacionais de anos anteriores, pela não observação do art. 31, da Lei nº 9.249, de 1995 (art. 511, do RIR/1999 e art. 36, da IN/SRF nº 11/1996), verificada na base tributável do imposto do ano-calendário de 2005.
Vale dizer, apenas para argumentar, a limitação temporal para a revisão de prejuízo extingue-se apenas quando não há mais direito à constituição de crédito em relação ao qual se opera a influência. Isso é o que se depreende da leitura do art. 37 da Lei nº 9.430, de 1996, e art. 264 do RIR, de 1999, verbis:
Lei 9.430, de 1996
Art. 37. Os comprovantes da escrituração da pessoa jurídica, relativos a fatos que repercutam em lançamentos contábeis de exercícios futuros, serão conservados até que se opere a decadência do direito de a Fazenda Pública constituir os créditos tributários relativos a esses exercícios. (grifou-se)
RIR/1999
Art. 264. A pessoa jurídica é obrigada a conservar em ordem, enquanto não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, os livros, documentos e papéis relativos a sua atividade, ou que se refiram a atos ou operações que modifiquem ou possam vir a modificar sua situação patrimonial (Decreto-Lei nº 486, de 1969, art. 4º). 
Esclarecida esta questão, cumpre-nos proceder a correta aplicação da regra de decadência, prevista no art. 150, §4º, do CTN. De acordo com o citado dispositivo legal, a data do fato gerador é que deve ser considerado como termo inicial para fins de contagem do prazo decadencial. 
Assim, no caso concreto, a contagem do prazo decadencial teve início em 31/12/2005 e somente se findaria em 31/12/2010. O presente lançamento, contudo, foi formalizado em 25/10/2010 (data em que o sujeito passivo tomou ciência da revisão do lançamento), de onde se conclui que não se verificou a decadência argüida pela recorrente.
Conclusão
Diante do exposto, rejeito a preliminar de decadência e, por conseguinte, nego provimento ao recurso voluntário.

(assinado digitalmente)
Fernando Luiz Gomes de Mattos 
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(assinado digitalmente) 
Fernando Luiz Gomes de Mattos ­ Relator. 

 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Antonio Bezerra Neto 
(Presidente),  Luciana  Yoshihara  Arcangelo  Zanin,  Guilherme  Adolfo  dos  Santos  Mendes, 
Fernando Luiz Gomes de Mattos, Marcos de Aguiar Villas Boas, Ricardo Marozzi Gregorio e 
Lívia De Carli Germano. 

 

Relatório 

Por  bem  descrever  os  fatos,  adoto  e  transcrevo  o  relatório  que  consta  da 
decisão de piso, fls. 530­535: 

I – DO LANÇAMENTO. 

Contra o Contribuinte, pessoa jurídica, já qualificada nos autos, 
foi lavrado em 04 de outubro de 2010 o Auto de Infração de fls. 
04/06, que exige o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica – 
IRPJ,  no  valor  de  R$  2.347.855,16,  cumulado  com  multa  de 
ofício e juros de mora pertinentes calculados até 30/09/2010. 

I.1 ­DA REVISÃO DO LANÇAMENTO 

Posteriormente à  lavratura  e  cientificação do Auto de  Infração 
de  fls.  04/06,  constatou­se  a  necessidade  de  proceder­se  à  sua 
revisão, em razão de: 
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I.2 ­ DO NOVO AUTO DE INFRAÇÃO 

Em  20  de  outubro  de  2010,  substituindo  o  de  fls.  04/06,  foi 
lavrado  o  Auto  de  Infração  de  fls.  93/96,  exigindo  o  Imposto 
sobre  a  Renda  da  Pessoa  Jurídica  –  IRPJ,  no  valor  de  R$ 
2.347.855,16,  cumulado  com  multa  de  ofício  e  juros  de  mora 
pertinentes calculados até 30/09/2010. 

I.3 ­ DESCRIÇÃO DOS FATOS. 

Na descrição dos  fatos, a Fiscalização  fez as anotações abaixo 
transcritas: 

 

I.4  ­  DO  TERMO  DE  VERIFICAÇÃO  FISCAL  ­  TVF  (fls. 
100/103). 

Eis os principais pontos abordados pela Fiscalização. 
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II – DA IMPUGNAÇÃO. 

Tendo sido dele  cientificado em 25/10/2010  (vide “AR”, de  fls. 
106/107),  o  sujeito  passivo  contestou  o  lançamento  em 
23/11/2010,  mediante  o  instrumento  de  fls.  108/115.  Adiante 
compendiam­se suas razões. 

II.1­ DOS FATOS 

Inicialmente,  a  Impugnante,  após  narrar  os  fatos  da  autuação, 
salienta  que  os  valores  exigidos,  porém,  quer  no  tocante  do 
IRPJ, multa ou juros, são manifestamente indevidos. 

II.2­ PRELIMINARES 

II.2.1 – Da Tempestividade 

A Impugnante destaca a tempestividade da defesa apresentada. 

II.2.2 – Da Decadência dos Valores Lançados 

Diz, os valores exigidos dizem respeito a valores, supostamente 
devidos,  decorrentes  de  suposto  uso  indevido  da Compensação 
de  Prejuízos  Fiscais  dos  anos­calendário  de  1999  a  2002.  No 
entanto,  já  decaiu  o  direito  de  a  Fazenda  constituir  o  crédito 
tributário  relativamente  aos  anos­calendário  de  1999  a  2002, 

Fl. 621DF  CARF  MF

Impresso em 18/04/2016 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 13/04/2016 por FERNANDO LUIZ GOMES DE MATTOS, Assinado digitalmente em 1
3/04/2016 por FERNANDO LUIZ GOMES DE MATTOS, Assinado digitalmente em 15/04/2016 por ANTONIO BEZERRA
 NETO



Processo nº 15504.017285/2010­02 
Acórdão n.º 1401­001.460 

S1­C4T1 
Fl. 7 

 
 

 
 

6

em  vista  do  que  prescreve  o  CTN,  em  seu  art.  150,  §4º.  Cita, 
além do CTN, o art. 74, §5º, da Lei nº 9.430, de 1996. 

Alega: 

 

II.3  –  DA  FUNDAMENTAÇÃO  QUANTO  AO  MÉRITO  DA 
INCONSISTÊNCIA DA COBRANÇA 

Alega  que  autuação  não  prospera,  em  virtude  de  pontos 
essenciais que o Fisco esqueceu de verificar. 

 

[...] 
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A 2ª Turma da DRJ Rio de Janeiro I, por unanimidade, julgou improcedente a 
impugnação, por meio de Acórdão assim ementado (fls. 529): 

ASSUNTO:  IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA  DE  PESSOA 
JURÍDICA ­ IRPJ 

Ano­calendário: 2005 

PREJUÍZOS NÃO OPERACIONAIS. COMPENSAÇÃO. 

Os  prejuízos  não  operacionais,  apurados  pelas  pessoas 
jurídicas,  a  partir  de  1º  de  janeiro  de  1996,  somente 
poderão ser compensados com lucros da mesma natureza, 
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observado  o  limite  de  30%  (trinta  por  cento)  do  lucro 
líquido ajustado. 

Os prejuízos não operacionais decorrentes das alienações 
de  bens  do  ativo  imobilizado  estão  inseridos  nessa 
restrição.  No  entanto,  ela  não  se  aplica  às  perdas 
decorrentes  de  baixa  de  bens  ou  direitos  do  ativo 
permanente  em  virtude  de  terem  se  tornado  imprestáveis, 
obsoletos  ou  caído  em  desuso,  ainda  que  posteriormente 
venham a ser alienados como sucata. 

DECADÊNCIA. REGRA GERAL. 

O  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  o  crédito 
tributário  extingue­se  após  5  (cinco)  anos,  contados  do 
primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado. 

Restando  constatado,  entre  a  data  da  ciência  do  auto  de 
infração  e  a  data  do  fato  gerador,  prazo  menor  do  que 
cinco anos, não há falar em decadência. 

Impugnação Improcedente 

Crédito Tributário Mantido 

Cientificada do Acórdão em 12/04/2012 (fls. 545), a contribuinte apresentou 
em 11/05/2012 o recurso voluntário de fls. 547­557, argüindo apenas a decadência do direito 
de a Fazenda Nacional questionar eventual uso indevido de compensação de prejuízos fiscais 
referentes  aos anos­calendário de 1999 e 2002, uma vez que o  início da presente ação  fiscal 
(28/05/2010) bem como a  lavratura do auto de  infração  (20/10/2002)  teriam ocorrido após o 
decurso do prazo decadencial. A recorrente não questionou o mérito da presente autuação. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Fernando Luiz Gomes de Mattos ­ Relator 

O recurso atende aos requisitos legais, razão pela qual deve ser conhecido. 

Em  sua  peça  recursal,  a  contribuinte  limitou­se  a  argüir  a  decadência  do 
direito  de  constituição  do  crédito  tributário  objeto  do  presente  processo,  abstendo­se  de 
questionar o mérito da presente autuação. 

Preliminar de decadência 

A  recorrente,  assim  como  fez  na  fase  impugnatória,  argüiu  a  decadência, 
sustentando que valores ora exigidos decorrem da compensação de prejuízos fiscais apurados 
nos anos­calendário de 1999 e 2002.  

Com  base  no  art.  150,  §4º,  do  CTN,  a  recorrente  entende  que  ocorreu  a 
decadência, pelo decurso do prazo de mais de 5 (anos) entre a data dos fatos geradores (anos de 
1999 e 2002) e a ciência do lançamento (2010). Neste sentido, fez referência ao art. 74, §5º, da 
Lei nº 9.430, de 1996. 

Não assiste razão à recorrente. 

Conforme  relatado,  a  glosa  de  prejuízos  fiscais  efetuada  pela  Fiscalização 
refere­se ao ano­calendário de 2005, cujo fato gerador se deu em 31/12/2005. 

A  referência  feita  pela  recorrente  ao  art.  74,  §5º,  da  Lei  nº  9.430/96,  não 
guarda nenhuma relação com o caso concreto. A citada norma estabelece o prazo de 5 (cinco) 
anos,  contado  da  data  da  entrega  da  declaração  de  compensação,  para  homologação  da 
compensação declarada pelo sujeito passivo. No caso em apreço, contudo, estamos tratando de 
compensação de prejuízos fiscais (compensáveis para fins do imposto de renda), sujeito a 
regras específicas, dentre as quais a observância do limite de 30% (trinta por cento) do lucro 
líquido ajustado. 

Sobre o tema, manifestou­se com muita propriedade o acórdão recorrido, fls. 
536­537: 

[...]  o  fato  de  a  base  tributável  ter  decorrido  da  glosa  de 
prejuízos  apurados  antes  do  ano­calendário  de  2005, 
compensados de forma indevida, não desloca o fato gerador da 
infração  para  os  anos  em  que  os  prejuízos  foram  efetivamente 
apurados (1999 e 2002). A infração que se constatou diz respeito 
à compensação indevida do saldo prejuízos não operacionais de 
anos anteriores, pela não observação do art. 31, da Lei nº 9.249, 
de 1995 (art. 511, do RIR/1999 e art. 36, da IN/SRF nº 11/1996), 
verificada na base  tributável do  imposto do ano­calendário de 
2005. 

Vale dizer, apenas para argumentar, a  limitação temporal para 
a  revisão  de  prejuízo  extingue­se  apenas  quando  não  há  mais 
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direito à constituição de crédito em relação ao qual se opera a 
influência. Isso é o que se depreende da leitura do art. 37 da Lei 
nº 9.430, de 1996, e art. 264 do RIR, de 1999, verbis: 

Lei 9.430, de 1996 

Art.  37.  Os  comprovantes  da  escrituração  da  pessoa  jurídica, 
relativos a fatos que repercutam em lançamentos contábeis de 
exercícios  futuros,  serão  conservados  até  que  se  opere  a 
decadência  do  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  os 
créditos tributários relativos a esses exercícios. (grifou­se) 

RIR/1999 

Art.  264.  A  pessoa  jurídica  é  obrigada  a  conservar  em  ordem, 
enquanto  não  prescritas  eventuais  ações  que  lhes  sejam 
pertinentes,  os  livros,  documentos  e  papéis  relativos  a  sua 
atividade, ou que se refiram a atos ou operações que modifiquem 
ou possam vir a modificar sua situação patrimonial (Decreto­Lei 
nº 486, de 1969, art. 4º).  

Esclarecida esta questão, cumpre­nos proceder a correta aplicação da regra de 
decadência, prevista no art. 150, §4º, do CTN. De acordo com o citado dispositivo legal, a data 
do fato gerador é que deve ser considerado como termo inicial para fins de contagem do prazo 
decadencial.  

Assim,  no  caso  concreto,  a  contagem  do  prazo  decadencial  teve  início  em 
31/12/2005  e  somente  se  findaria  em  31/12/2010.  O  presente  lançamento,  contudo,  foi 
formalizado  em  25/10/2010  (data  em  que  o  sujeito  passivo  tomou  ciência  da  revisão  do 
lançamento), de onde se conclui que não se verificou a decadência argüida pela recorrente. 

Conclusão 

Diante  do  exposto,  rejeito  a  preliminar  de  decadência  e,  por  conseguinte, 
nego provimento ao recurso voluntário. 

 
(assinado digitalmente) 
Fernando Luiz Gomes de Mattos  
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